
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº. , DE 2011

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 
que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências, para 
tipificar a conduta de violência sexual contra 
crianças e adolescentes”..

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Acrescente-se o seguinte artigo 244-C, na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 
que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências.:
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......

Capítulo I

Dos Crimes

......

......

Seção II

Dos Crimes em Espécie

......

......

       Art. 244-C. Praticar sexo com criança ou adolescente, como tais 
definidos no caput do art. 2o desta Lei, mediante a prática de violência. (NR)

Pena - reclusão de quatro a dez anos, e multa.

.
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......

Art. 2º Esta lei entrará em vigor depois de transcorridos 120 dias da data de sua 
publicação.



JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal de 1988 acompanhando a evolução social e 
seguindo as tendências mundiais de proteção das crianças e dos adolescentes, destinou 
no seu corpo, um capítulo específico voltado a promoção e a preservação dos direitos 
dos mesmos, convocando a família, o Estado e a sociedade civil a olhar para esses seres 
de uma maneira especial, buscando assim resguardar a dignidade humana e protegê-los 
de qualquer espécie de violência que venha a afetar o seu desenvolvimento físico, 
psíquico e moral. 

Entretanto, apesar das diretrizes constitucionais e dos direitos 
assegurados no Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8.069 de 13 julho de 1990, 
o que se noticiam diariamente nos meios de comunicação são as inúmeras violações a 
tais direitos, principalmente violações de cunho criminoso, entre os vários crimes 
praticados contra a criança e o adolescente o que mais chama a atenção são os 
assustadores índices de violência sexual praticados em todo o Brasil, onde a região 
nordeste ganha um papel de destaque, pois lidera o ranking da prostituição infantil 
brasileira, sendo essas meninas e meninos utilizados como mercadoria no mercado 
negro do turismo sexual.

Essa perversa realidade impede meninos e meninas de viver sua infância, 
transforma crianças em adultos revoltados; rouba o que apenas a infância pode nos dar: 
a inocência perante a vida. 

O mais assustador é que, geralmente há uma proximidade afetiva e de 
confiança entre a vitima e o agressor, mesmo se este não faz parte da família. O vizinho, 
professor ou (ex) namorado são pessoas que configuram no topo da lista de agressores 
sexuais. A dominação pela sexualidade implica na quebra do pacto de confiança e 
proximidade a favor de um pacto de silêncio e medo que possibilita o abuso sexual.

Diante da relevância social do tema espero merecer o apoio dos ilustres 
senadores desta respeitada Casa legislativa.

Sala das Sessões,

Senador EDUARDO AMORIM


